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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

PORTARIA N° 505/2023. 

DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Fiscal de 

CONTRATO, para o Contrato nº 38/2023, 

Processo nº 55/2023, decorrente da 

Inexigibilidade nº 08/2023.” 

 

 

      FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, conferidas 

pela Lei nº. 8.666/93, Art. 67 e, 

 

Art. 1° - Designar o servidor WILIEN SOBCZAK, portador da Cédula 

de Identidade n°90800680 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº. 

002.479.621-20, como Fiscal de Contrato nº38/2023, Processo nº 

55/2023, decorrente da Inexigibilidade nº 08/2023, e como fiscal 

substituto, em caso de ausência, o servidor WALLYSON MIRANDA DE 

ALMEIDA, portador da cédula de identidade nº 2754663-2 SSP/MT e 

inscrito no CPF sob o nº 054.843.361-55. 

 

Art. 2º - O Presente Contrato tem como objeto a contratação de 

empresa para prestação de serviços de veiculação de matérias 

institucionais, para todas as secretarias do município de 

Querência-MT. 

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e ou afixação, revogando as disposições em contrário e 

retroagindo seus efeitos a partir do dia 22 de maio de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, em 04 de julho de 2023. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

 

______________________ 

 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal 
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